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Nº TUA TUA20191213000450

REQUERENTE Water View, S.A.

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 511124244

ESTABELECIMENTO Quinta da Rocha

LOCALIZAÇÃO Quinta Rocha

CAE

55202 - Turismo no espaço rural

56101 - Restaurantes tipo tradicional 
55111 - Hotéis com restaurante

TUA
Título Único Ambiental
O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 
regulamentos vigentes nas partes que lhes são aplicáveis.

O TUA compreende todas as decisões de licenciamento aplicáveis ao pedido efetuado, devendo 
ser integrado no respetivo título de licenciamento da atividade económica.

DADOS GERAIS

CONTEÚDOS TUA

ENQUADRAMENTO LOCALIZAÇÃO

PRÉVIAS DESENVOLVIMENTO PE ANEXOS TUA
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Regime

Nº Processo Aplicáveis Solicitados
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de 
Validade

Prorrogação 
da validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licencia

dora

AIA PL20181123003460 X X

Sub alínea i), da 
alínea b), do n.º 
3, do Artigo 1º e 
Alínea c) do nº 
12, do Anexo II, 
do Decreto -Lei 
nº 152-B/2017

13-12-
2019

12-12-
2023 - Sim

Favorável 
Condiciona
do

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvo
lvimento 
Regional 
do 
Algarve

 

ENQUADRAMENTO

SUMÁRIO

 

LOCALIZAÇÃO

Mapa



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 13/12/2019

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20191213002035

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: afa9-9be0-8c68-b943

PÁG. 
/3 6

Norte

Sul

Este

Oeste

Área impermeabilizada não coberta (m2) 198.84

Área coberta (m2) 3.24

Área total (m2) 199.17

Confrontações

Área do estabelecimento
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Localização Zona Rural

Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

Concretização efetiva das medidas de minimização, planos de monitorização e 
condicionantes constantes no EIA, parecer da CA e as resultantes da apreciação 
dos estudos e projetos elaborados e a apreciar no RECAPE

Qualquer utilização não agrícola carece de parecer da Entidade Regional da RAN, 
conforme definido no Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, com as alterações 
publicadas no Decreto-Lei n.º 19/2015, de 16 de setembro, e portaria anexa n.º 
16672011, de 18 de abril.

Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

Planos e Estudos a desenvolver no RECAPE: 1. Plano de Integração Paisagística 
das Obras, de forma a garantir o enquadramento paisagístico adequado que 
garanta a atenuação das afetações visuais associadas à presença das obras e 
respetiva integração na área envolvente. 2. Plano de Gestão Ambiental (PGA), 
constituído pelo planeamento da execução de todos os elementos das obras e 
identificação e pormenorização das medidas de minimização a implementar na 
fase da execução das obras, e respetiva calendarização. Este PGA deverá incluir 
um Sistema de Gestão Ambiental (SGA) das obras. 3. Plano de Gestão de 
Resíduos, considerando todos os resíduos suscetíveis de serem produzidos na 
obra, com a sua identificação e classificação, em conformidade com a Lista 
Europeia de Resíduos (LER), a definição de responsabilidades de gestão e a 
identificação dos destinos finais mais adequados para os diferentes fluxos de 
resíduos. 4. Plano de Emergência Interno do Projeto e respetivo sistema de aviso 
e alerta, que deve ser periodicamente revisto e atualizado, com as respetivas 
medidas de mitigação face aos principais riscos associados ao projeto, e 
desenvolver um programa de monitorização de segurança e a realização de 
simulacros nas instalações. 5. Planos de Monitorização Deverão ser desenvolvidos 
Planos de Monitorização em três fatores: as alterações climáticas (NMM), os 
recursos hídricos e os sistemas ecológicos.

Localização

 

PRÉVIAS DESENVOLVIMENTO PE

Medidas /Condições gerais a cumprir

Medidas / Condições específicas a cumprir

RH

Medidas / condições a cumprir relativas às captações de água
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Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

Não são autorizadas novas captações, com exceção daquelas que se destinam a 
substituir outras já existentes, nem o aumento do volume de extração, pela 
reativação de captações existentes que não têm tido utilização recente.

Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

Deverá ser assegurada uma gestão eficaz dos efluentes, nomeadamente um 
atempado e adequado encaminhamento dos mesmos para destino final adequado, 
de forma a não existir qualquer contaminação do meio recetor e afetação dos 
habitats e espécies.

Reutilizar na atividade agrícola prevista na Quinta da Rocha, de forma planeada e 
controlada os resíduos verdes provenientes da manutenção das áreas verdes e 
agrícolas, como fonte de fertilizante natural.

Nos logradouros e caso se implementem áreas ajardinadas ou canteiros, terão de 
ser utilizadas espécies características da área do projeto e incluir, entre outras, as 
espécies protegidas Linaria algarviana e Thymus camphoratus.

Nas áreas de intervenção do projeto onde se verifique a necessidade de recorrer 
ao corte de vegetação este deverá ser o mais restritivo possível e as áreas 
pedonais, ciclovias, vias de acesso e estacionamentos deverão usar soluções 
construtivas porosas, facilitando estas medidas a infiltração das águas em 
detrimento da impermeabilização do solo.

Implementação do Plano de Gestão de habitats - Prever ações que visem a gestão 
dos habitats e espécies da área de estudo, em especial para os protegidos no 
âmbito do Decreto-Lei n.º 49/2005 de 24 de fevereiro, com particular destaque 
para os habitats prioritários, 1510* e 6220* e espécie de flora Linaria algarviana e 
Thymus camphoratus, esta prioritária.

Deve ser reduzida à dimensão mínima, a utilização de saibro nos logradouros, de 
forma a apenas facilitar a manutenção dos edifícios e fruição do espaço envolvente 
natural, a concretizar no projeto de execução.

Não poderão ser realizadas ações de alteração do coberto vegetal, fora das áreas 
de saibro, que conduzam à artificialização das condições naturais, não sendo 
permitida a introdução de prados de regadio e de espécies de flora que não sejam 
características da zona.

No projeto dos logradouros das casas 4 – casa da praia e 5 – casa do maçarico, 
deverão ser criadas condições favoráveis á concretização da potencial ocorrência 
de Linaria algarviana.

Preconizar a manutenção do condicionamento de acesso ao Sapal Leste, como 
forma de minimizar a perturbação da fauna.

Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

Previamente ao licenciamento do empreendimento, apresentar autonomamente o 
Relatório Final dos trabalhos arqueológicos de prospeção dos mesmos e 
devidamente assinado pelo responsável científico.

Efetuar o acompanhamento arqueológico das obras, devendo ser constituída uma 
equipa de forma a acompanhar todas as frentes de obras que possam ocorrer ao 
mesmo tempo.

Como medida de compensação realizar trabalhos de geoarqueologia (no sentido 
que lhe é dado por Arteaga & Schultz), com obtenção no terreno de carotes 
sedimentares e interpretação dos dados, com vista à compreensão da evolução da 
linha de costa na península da Quinta da Rocha e à caraterização do território e 
sua transformação ao longo do tempo.

Medidas / condições a cumprir relativas a biodiversidade e ou conservação da natureza

Medidas / condições a cumprir relativas a arqueologia e ou património cultural
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Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

Adotar medidas relativas à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios 
nas edificações e nos respetivos acessos, bem como à defesa e resistência das 
edificações à passagem do fogo, nas áreas classificadas com perigosidade de 
incêndio rural “Alta” ou “Muito Alta”, em conformidade com o disposto no Decreto-
Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro.

Assegurar o cumprimento do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e 
demais portarias técnicas complementares, em particular a Portaria n.º 1532/2008, 
de 29 de dezembro, no âmbito da Segurança Contra Incêndios em Edifícios, 
designadamente: aplicando os critérios de segurança relativos às condições 
exteriores de segurança e acessibilidade a edifícios e recintos; garantir 
disponibilidade de água para abastecimento e prontidão dos meios de socorro, 
dando preferência à colocação de marcos de água;

Garantir uma área de parqueamento especial de reserva para as viaturas de 
socorro.

Equacionar, durante a fase de construção, as acessibilidades e espaço de 
estacionamento privilegiado destinado aos organismos de socorro a envolver em 
situações de acidente/emergência.

Código Anexo Descrição

C069939 DIA-Qt. Rocha.pdf Declaração de Impacte Ambiental

C069954 anexo_dia_qtarocha.pdf Anexo da DIA

Medidas / condições a cumprir relativas a riscos de acidentes graves e ou catástrofes
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/95, 7 de junho, alterado pelo Aviso n.º 21796/2008, de 12 de agosto.
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3 Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na sua redação atual. 
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Anexo I 

Planta de implantação do projeto TER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 





Anexo II 

Ofícios Entidades Externas 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente parecer está enquadrado no âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental 

(AIA) do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) do “Projeto do Empreendimento de Turismo em Espaço 

Rural (TER) – Quinta da Rocha”, abreviada para “TER da Quinta da Rocha”, e é emitido após a análise da 

reformulação efetuada, no âmbito do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, na sua 

redação atual, Regime Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental (RJAIA). 

 

2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

Os elementos constituintes do procedimento de AIA deram entrada na plataforma do SILIAMB a qual o 

atribuiu à CCDR Algarve em 29.11.2018. 

A Comissão de Avaliação (CA) foi nomeada pela CCDR – Algarve, ao abrigo do artigo 9.º do RJAIA, tendo 

a seguinte constituição: 

− Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve;  

− Agência Portuguesa do Ambiente/ARH Algarve; 

− Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas; 

− Direção Regional de Cultura do Algarve;  

− Câmara Municipal de Portimão. 

Convidada a Agência Portuguesa do Ambiente para fazer parte da CA, no que se refere às alterações 

climáticas, esta julgou não relevante a participação na CA uma vez que considerou que o projeto não 

levantava questões de fundo em matéria de alterações climáticas. 

No âmbito do processo de AIA a CA seguiu a metodologia abaixo indicada: 

• Análise global do EIA por forma a avaliar a sua conformidade, tendo em consideração as 

disposições do artigo 14.º do RJAIA; 

• Apresentação, por parte do proponente, em 14 de janeiro de 2019, do projeto à CA, conforme 

previsto no n.º 6 do artigo 14.º do RJAIA; 

• Pedido de elementos adicionais, em 25 de janeiro de 2019; 

• Deliberação sobre a conformidade do EIA, em 13 de março de 2019; 

• Solicitação de pareceres, a entidades externas, a 20 de março de 2019, por forma a melhor 

habilitar a análise da CA em algumas áreas específicas, nomeadamente à: 

- Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil; 

- Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) do Algarve; 

- Turismo de Portugal, IP. 

• Realização da Consulta Pública, que decorreu durante 30 dias úteis, de 25 de março a 8 de maio 

de 2019; 
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• Realização de uma visita de reconhecimento ao local de implantação do projeto, no dia 16 de abril 

de 2019, onde estiveram presentes representantes da empresa responsável pelo EIA, do 

proponente e a CA; 

• Análise dos pareceres recebidos e das participações na consulta pública a integrar no parecer da 

CA; 

Atendendo ao tipo de questões colocadas na Consulta Publica foi solicitada a colaboração da Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA), I.P. na resposta aos participantes na CP. 

• Elaboração de parecer da CA emitido em maio de 2019, que concluiu o seguinte: 

“Atendendo a que esta é uma fase de Estudo Prévio, importa desde já compatibilizar todos os 

fatores impactados ou potencialmente impactados pela implantação do “Projeto do 

Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha” pelo que a Comissão 

de Avaliação propõe invocar o n.º 2 do artigo 16º do RJAIA e solicitar ao proponente elementos 

que clarifiquem as questões levantadas neste parecer, nomeadamente nos pontos n.os 3.2; 3.3; 

4.3; 4.4; 4.9 e 6 tendo em vista a resolução antecipada de potencial conflito entre o projeto e a 

presença de valores culturais, biodiversidade, alterações climáticas, REN e conformidade com o 

disposto nos IGT aplicáveis (particularmente no que se refere ao PROT Algarve).” 

• A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR-Algarve), na qualidade 

de Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AAIA), notificou a proponente, para este 

proceder à alteração/reformulação de projeto, com vista ao cumprimento do exposto no parecer da 

CA, no prazo de 50 dias úteis, prorrogado por mais 25 dias, por solicitação da proponente. 

• A proponente, Water View, S.A., solicitou uma reunião com a autoridade de AIA, com vista a 

esclarecer dúvidas subsequentes do consubstanciado no parecer da CA, que se realizou a 2 de 

julho de 2019. 

• Em 19 de julho de 2019, realizou-se nova reunião a pedido da proponente, com vista a esclarecer 

dúvidas relacionadas com a drenagem de águas residuais domésticas, que contou com a presença 

do ICNF, I.P. e APA/ARH algarve. 

• Em 13 de setembro de 2019, deu entrada na CCDR Algarve, via correio eletrónico, e a 16 de 

setembro de 2019 no portal SILIAMB, um documento designado por “EIA Vol. VI Medidas 

Adicionais”, resultante da reformulação efetuada ao EIA, conforme solicitado no Parecer da CA, de 

maio de 2019. 

• O documento foi enviado para apreciação dos membros da CA: Direção Regional de Cultura (DRC), 

Agência Portuguesa do Ambiente – ARH do Algarve e Instituto da Conservação da Natureza 

(ICNF), I.P., Câmara Municipal de Portimão e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Algarve. 

• Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo n.º 16 do RJAIA, a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Algarve, enquanto Autoridade de AIA, promoveu a consulta pública 

dos elementos apresentados pela proponente, que decorreu durante 10 dias úteis, de 4 a 17 de 

outubro, disponibilizados na página da CCDR Algarve www.ccdr-alg.pt e no Portal Participa 

www.participa.pt. 

http://www.ccdr-alg.pt/
http://www.participa.pt/
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• De igual modo foram consultadas as entidades externas à CA, já anteriormente consultadas, 

nomeadamente, a Agência Portuguesa do Ambiente (APA), I.P., a Direção Regional de Agricultura 

e Pescas (DRAP) do Algarve, o Turismo de Portugal, I.P. e a Autoridade Nacional para a Proteção 

Civil (ANPC). 

• Atendendo ao tipo de questões colocadas na Consulta Publica (CP) foi solicitada a colaboração da 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA), I.P., por forma a dar resposta às participações da CP, 

assim como a análise das medidas de minimização relacionadas com a subida do nível médio do 

mar, em cenários de alterações climáticas. 

• A CA reuniu em 8 de outubro de 2019, para deliberação sobre as participações públicas recebidas 

e discussão dos pareceres setoriais. 

• Em 5 de novembro de 2019, a CA reuniu para deliberar sobre o sentido do parecer final, onde 

foram ainda esclarecidas as questões levantadas nos pareceres do ICNF, da DRC e da Câmara 

Municipal de Portimão, bem como algumas questões decorrentes da consulta pública. Tendo a CMP 

exposto as dúvidas e questões que lhe subsistiam, as quais foram devidamente esclarecidas pelos 

restantes membros da comissão, tendo assim, sido possível deliberar, por unanimidade, o sentido 

do parecer da CA. 

• Elaboração do 2.º parecer da CA. 

 

3. ANÁLISE DO “ VOL. VI - MEDIDAS ADICIONAIS DE MINIMIZAÇÃO” 

No presente parecer serão focados somente os aspetos sobre os elementos agora enviados, uma vez que 

os restantes fatores encontram-se devidamente estudados e analisados no parecer da CA elaborado em 

maio (Anexo II), nomeadamente o Solo e Uso do Solo, Ruído, Qualidade do Ar, Gestão de Resíduos, 

Paisagem e Socioeconomia. As condicionantes, medidas de minimização e planos de monitorização 

relativas aos fatores agora analisados, encontram-se nos pontos n.os 5, 6 e 7, deste parecer. 

Para um melhor entendimento das alterações solicitadas ao proponente e das respetivas propostas 

apresentadas, optou-se por apresentar cada ponto a reformular com a proposta apresentada pelo 

proponente, seguida da análise efetuada pela CA. 

➢ Sobre o ponto 3.2. do parecer da CA, de maio de 2019: 

“3.2. Enquadramento nos Instrumentos de Gestão Territorial 

• No que se refere à edificação em solo rústico, o pretendido tem enquadramento no 

artigo 56.º-E do Regulamento do PDM de Portimão, uma vez que o desenvolvimento 

das tipologias de TER pretendidas se faz com a reconstrução do edificado existente, 

sem ampliação, no pressuposto que o projeto a desenvolver respeitará os requisitos 

elencados no referido artigo. 

Contudo, chama-se a atenção para o facto de os prédios identificados pelos artigos 

matriciais 3260 (armazém inserido no “assento de lavoura” que o projeto converte 

para hotel rural) e 3261 se encontrarem registados como “armazém e atividade 

industrial”, pelo que importará avaliar a possibilidade de alteração de uso, tendo 
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presente o estipulado nos termos do ponto 3.3.5 do PROT Algarve “(...) podem (…) 

ser genericamente permitidas obras de recuperação (…) de construções existentes 

(…), independentemente do uso anterior [com exceção dos apoios e armazéns 

agrícolas]”. 

Neste sentido, face à obrigação de cumprimento do ponto 3.3.5 do PROT Algarve, 

considera-se a necessidade de modificação do projeto, porquanto não poderá 

promover-se a alteração de uso do armazém agrícola para parte do Hotel Rural 

proposto.” 

 

Relativamente à questão levantada, no que se refere à edificação em solo rústico, designadamente à 

incompatibilidade nos termos do ponto 3.3.5 do PROT Algarve, de o projeto promover a possibilidade de 

alteração de uso dos prédios identificados pelos artigos matriciais 3260 e 3261, foi proposto pelo 

proponente uma alteração à configuração do Hotel, passando este a estar concentrado no artigo U3273, 

no Hotel Rural, mantendo as mesmas 12 unidades de alojamento, com um total de 24 camas, zonas da 

receção, salas, bar e restaurante e os espaços destinados a serviços, mantendo a categoria de cinco 

estrelas. 

O prédio inscrito no artigo 3260 irá manter-se assim como armazém, de apoio às atividades turísticas a 

desenvolver no contexto do empreendimento de Turismo em Espaço Rural da Quinta da Rocha. 

➢ Sobre o ponto 3.2. do parecer da CA, de maio de 2019: 

“3.3. Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 

• Não há afetação de novas áreas que já não estejam comprometidas por vias e 

caminhos existentes, considera-se que a realização das infraestruturas propostas 

não implica ações interditas em REN. No entanto, alerta-se para que não é permitida 

a construção de novas fossas estanques em áreas afetas à REN na tipologia em 

presença (Sapal) conforme previsto na solução A da rede de drenagem de águas 

residuais e RSU. 

Refira-se ainda que relativamente aos logradouros permanece a dúvida, não só 

sobre o critério de delimitação destas áreas, mas também sobre todo o tipo de 

intervenções previstas e que todas as utilizações não agrícolas de solos inseridos em 

Reserva Agrícola Nacional (RAN), carecem de parecer prévio, obrigatório e 

vinculativo da Entidade Regional da RAN (ER-RAN).” 

 

No que se refere à interdição da construção de novas fossas estanques em áreas afetas à Reserva 

Ecológica Nacional (REN) na tipologia em presença (Sapal), o proponente propôs, como solução de 

drenagem de águas residuais, o reaproveitamento das fossas existentes, com a localização já 

apresentada no EIA. A solução passará pela execução de uma vala de evapotranspiração, ou por uma 

fossa estanque com trasfega de efluentes, sempre no pressuposto, do reaproveitamento das áreas das 

fossas existentes, sem ocupação de novas áreas de REN ou de RAN. 
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Não obstante, as duas soluções deverão ser convenientemente equacionadas em fase de projeto de 

execução e fundamentada em RECAPE a solução final a adotar. 

A única exceção será para o Hotel Rural, onde será desenvolvida a solução de ligação à infraestrutura 

pública a partir na EN125, através da estrada e caminhos existentes, com a colocação de uma estação 

elevatória no armazém, prédio inscrito no artigo 3260, que irá manter-se com essa função. 

 

➢ Sobre o ponto 4.3. do parecer da CA, de maio de 2019: 

“4.3. Recursos Hídricos 

• Relativamente à Drenagem e Tratamento de Águas Residuais cuja solução 

preconizada pelo EIA é a de construir fossas estanques para cada casa, com trasfega 

das águas residuais, a cada 7 dias (por limpa fossas), para uma ETAR compacta a 

construir na zona do Hotel Rural e, tendo presente a escala do empreendimento, as 

necessidades logísticas e os meios operacionais de exploração, a possibilidade de, 

para a totalidade das casas, poderem ser construídos sistemas autónomos de 

tratamento de baixa tecnologia, sem necessidade de trasfega dos efluentes, deverá 

ser apresentado uma solução referente ao tratamento e drenagem de águas 

residuais, onde estas questões sejam desenvolvidas de forma conclusiva. 

• Igualmente, não são desenvolvidas no EIA, com o grau de detalhe exigível, a 

proposta de reaproveitamento das águas residuais da ETAR para a rega (através das 

condutas do sistema de rega existentes), e para o uso doméstico ao nível do seu 

aproveitamento para os autoclismos.” 

 

Na reunião realizada após a análise do EIA, entre a CA e o proponente, foi discutida a possibilidade de 

substituir as fossas sépticas estanques (inicialmente propostas) por dispositivos de baixa tecnologia que 

permitiam evitar a logística (sempre falível) associada à necessidade de periodicamente fazer a trasfega 

do esgoto das casas para a ETAR municipal. A APA/ARH Algarve propôs que fossem adotados sistemas 

de descarga do efluente no meio recetor, com dispositivo de infiltração adequado (trincheiras de 

infiltração ou poço absorvente) ou valas de evapotranspiração. O Aditamento em apreciação refere que 

serão implementados sistemas deste tipo, aproveitando os locais das fossas sépticas atualmente 

existentes em todas as casas, sem ocupação de novas áreas. Deverá ser assegurada uma gestão eficaz 

destes efluentes, nomeadamente um atempado e adequado encaminhamento dos mesmos para destino 

final adequado, de forma a não existir qualquer contaminação do meio recetor e afetação dos habitats e 

espécies. 

Quanto à ligação à rede pública de drenagem de efluentes do Hotel, não se vê inconveniente na sua 

instalação, dado que a localização proposta para a estação elevatória não coincide com a ocorrência 

detetada de valores naturais de interesse conservacionista e a rede de condutas a instalar apresentada 

será instalada ao longo de caminhos já existentes. 

Assim, a CA considera adequada a solução apresentada, no entanto, estas soluções deverão ter o 

desenvolvimento apropriado em capítulo específico no RECAPE. 
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• “As propostas de novas construções/reconstruções em zonas de risco, ou em áreas 

em que é expectável a exposição de pessoas e bens face aos riscos de erosão, 

galgamento e inundação, são de afastar o mais possível nas zonas inundáveis, pois 

aumentam os impactos das situações de risco sobre pessoas e bens, exigindo no 

futuro outro tipo de recursos e soluções que se vai a tempo de evitar não permitindo 

a construção. 

• O projeto para a Quinta da Rocha deve corrigir a delimitação das zonas inundáveis 

no longo prazo tendo em conta a subida do nível do mar de 1,4 m e 1,9 m (com 

referência ao ano 2000), tendo em conta a sugestão da participação pública e 

subsequentes esclarecimentos prestados pela APA, I.P., sendo de equacionar retirar 

a ocupação humana permanente das cotas acima do nível do mar estimado para o 

longo prazo.” 

 

De acordo com os elementos adicionais em análise, foi corrigida a delimitação das zonas inundáveis a 

longo prazo, tendo em conta a subida do nível do mar de 1,14 e 1,9 m. 

Foi apresentado um estudo que indica que apenas a Casa da Horta poderá ser abrangida pelas zonas 

inundáveis, nos novos cenários ensaiados, no horizonte temporal (2100), em que a subida do nível de 

mar ocorrerá a longo prazo, até à verificação dessa previsão e da ocorrência efetiva dos riscos inerentes 

à mesma, a casa poderá ser usada e fazer parte integrante do projeto em total segurança, devendo 

cessar a sua exploração quando e a partir do momento em que se verificar que o uso coloca em causa 

pessoas e bens. 

Assim, face ao acima referido e ao facto da ocupação prevista nesta Casa de Campo de tipologia T1 ser 

temporária, o proponente apresentou as seguintes medidas para prevenir ou minimizar os efeitos 

negativos do risco de ocorrência de acidentes graves ou catástrofes: 

• O projeto de arquitetura considerará, para este cenário, pequenas áreas de evacuação nas 

coberturas, para proteção dos utentes. Reitera-se tratar-se de tipologia T1 com ocupação 

máxima de 2 utentes, o que facilita de sobremaneira a respetiva evacuação em caso de acidente 

ou catástrofe; 

• A Casa da Horta terá ocupação apenas durante os períodos de menor risco de inundação 

(primavera, verão e outono), de modo a não estar ocupada quando há maior probabilidade de 

subida do nível do mar devido a tempestades, podendo tal limitação ficar inscrita no título de 

utilização turística; 

• A ocupação da Casa da Horta a verificar-se durante o inverno, ficará condicionada à análise 

prévia dos períodos/datas de marés vivas, com facilidade de identificação com informação 

disponível, nomeadamente pelo IH; 

• Recomendação de serem feitos estudos de 5 em 5 anos de modo a aferir as cotas de subida do 

nível do mar, a reavaliar a subida do nível do mar a longo prazo tendo por base um histórico 

atual; 
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• Reforço dos sistemas de alerta (sinalética, simulacros, etc). 

O proponente salienta que, apesar de considerar que as medidas preconizadas são suscetíveis de mitigar 

o risco de acidentes graves ou catástrofes, fica disponível para acolher as recomendações do parecer da 

CA, relativamente à ocupação da Casa da Horta. 

 

A análise das medidas de minimização relacionadas com a subida do nível médio do mar, em cenários de 

alterações climáticas, foi efetuada pela APA. I.P., que refere os seguintes aspetos: 

• Foi realizada a delimitação das zonas inundáveis a longo prazo para uma subida do nível médio 

do mar de 1.14m e 1.9m. Esta delimitação foi efetuada no seguimento da sugestão recebida no 

âmbito da participação pública do EIA, realizada de 25 de março a 8 de maio de 2019, 

designadamente o parecer de Óscar Ferreira, o qual sugere a adoção dos dois níveis referidos, 

considerando o trabalho de Antunes (2019) – Assessment of sea level rise at west coast of 

Portugal Mainland and its projection for the 21st century.” A delimitação das zonas inundáveis 

com os valores de subida do NMM de 1.14m e 1.9m, apresentada pelo promotor (trabalho 

efetuado pela Orthodrome) mostra que apenas a Casa da Horta, se encontra numa área 

potencialmente inundável nos dois cenários considerados de subida do NMM. As Casas 1 e 4 

ficam bastante próximas do limite exterior da delimitação das zonas potencialmente inundáveis, 

apresentando, no entanto, cotas de implantação atual bastante acima das cotas de inundação 

projetadas. 

• A proposta de Programa da Orla Costeira (POC) Odeceixe – Vilamoura, define no seu modelo 

territorial “Faixas de Salvaguarda em Litoral Arenoso” de nível I (horizonte 2050) e nível II 

(horizonte 2100), na qual, para além das praias oceânicas, se incluem um conjunto de zonas 

húmidas associadas a estuários, lagunas e fozes fluviais com conexão direta com o mar, nas 

quais a cota do espelho de água é influenciada, entre outros fatores, pela maré. No caso 

particular dos espaços estuarinos e lagunares foram adotadas as cotas +3m NMM e +4m NMM 

para 2050 e 2100, respetivamente. A zona em apreço, adjacente à Ria de Alvor, encontra-se 

abrangida por estas faixas. Pese embora este POC ainda não estar em vigor, os estudos de base 

são os mais atualizados, pelo que se considerará a respetiva proposta na presente apreciação 

para este efeito. 

• A sobreposição das faixas definidas na proposta do POC Odeceixe – Vilamoura com a área de 

implantação das casas da “Quinta da Rocha” permite constatar que apenas a Casa da Horta se 

encontra numa área potencialmente inundável nos dois cenários considerados de subida do NMM, 

de 0.3m para 2050 e 1.5m para 2100. Não obstante, as Casas 1 e 4 ficam bastante próximas do 

limite exterior da Faixa projetada para o horizonte de 2100. 

• Comparando a delimitação das zonas inundáveis efetuada no âmbito da proposta do POC 

Odeceixe – Vilamoura para os dois cenários de subida do NMM considerados (0.3m para 2050 e 

1.5m para 2100) com a delimitação efetuada pelo promotor (1.14m e 1.9m para 2100) verifica-

se uma concordância entre ambas, mantendo-se a Casa 3 como a única potencialmente 

abrangida por inundação num cenário de subida do NMM. A concordância entre ambas as 

abordagens assenta no facto de as mesmas assumirem os mesmos pressupostos metodológicos 
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(i.e. adição das diferentes componentes horizontais – bathtub model) e morfologia/altimetria da 

área em apreço. Efetivamente, a transição entre o raso de maré e sapal do domínio estuarino-

lagunar (i.e. inundável atualmente e no longo prazo) e o domínio terrestre é marcada pela 

existência de ressalto morfológico muito significativo (i.e. dique), acompanhado de um aumento 

progressivo das cotas para o interior. 

• Considera-se assim que os efeitos da subida do NMM no longo prazo (i.e. 2100) no 

empreendimento turístico da Quinta da Rocha, i.e. inundação, apenas irão abranger a Casa da 

Horta. As restantes casas beneficiam de uma morfologia e altimetria favoráveis, em que as cotas 

de implantação atuais são inferiores às cotas de inundação projetadas no longo prazo, 

independentemente dos cenários de subida do NMM ou metodologia considerados. Face ao 

diferencial de cotas apurado para a situação mais gravosa a longo prazo (período simulado de 

100 anos) e ao contexto orográfico onde se implanta a edificação, considera-se que a situação é 

sanável, no sentido em que é exequível a adoção de uma solução de autoproteção estruturante, 

nomeadamente, adotar desde já cotas de soleira adequadas ou prever um sistema de contenção 

periférico. 

• O reforço/manutenção dos diques envolventes da totalidade do perímetro da Quinta da Rocha 

sempre contrariaria os pressupostos de proteção e valorização das zonas estuarino-lagunares em 

regime transgressivo. Efetivamente, perante a elevação do nível médio do mar e recessão de 

zonas húmidas, um enquadramento fisiográfico favorável (i.e. sem a presença de estruturas fixas 

e impermeáveis – diques) permite a evolução natural deste sistema através da translação para 

terra da zona húmida sem perda apreciável de superfície. Em oposição, em áreas 

intervencionadas (e.g. diques), o regime transgressivo irá conduzir à redução superficial e 

posteriormente ao desaparecimento dos conteúdos sedimentares, morfológicos e bióticos da zona 

húmida. 

• Tal como é referido na página 7 do Volume VI – “Medidas Adicionais de Minimização” 

relativamente à ocupação da Casa da Horta (sugerindo a sua ocupação em períodos em que há 

menor probabilidade de subida do nível do mar devido a tempestades, “podendo tal limitação 

ficar inscrita no título de utilização turística”), será de acrescentar que nos alvarás de 

licenciamento de operações urbanísticas e de utilização para situações abrangidas por Faixa de 

Salvaguarda – como é o caso - deve constar obrigatoriamente a menção de que a edificação se 

localiza em área de risco. 

• É ainda de mencionar adicionalmente o recente Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações 

Climáticas do Algarve, de março de 2019, que inclui uma análise dos impactos e vulnerabilidades 

da subida do nível do mar nesta região. 

Face ao exposto não se vê impedimento na adoção das soluções preconizadas no aditamento. No 

entanto, estas terão que ser convenientemente desenvolvidas em RECAPE. 
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➢ Sobre o ponto 4.4. do parecer da CA, de maio de 2019: 

 “4.4. Biodiversidade 

• Considerando que o projeto consiste na recuperação de edificado existente, 

mantendo os caminhos e vias de acesso existentes sem afetação de novas áreas, 

consistindo num empreendimento de baixa densidade, verificando-se 

efetivamente que apresenta princípios de conciliação com o usufruto de valores 

naturais em presença, considera-se que o projeto deve dar cumprimento às 

seguintes condições: 

− Redução das áreas dos logradouros ao mínimo indispensável nas casas 4, 5, 

7, 8 e 9, de forma a não afetar os habitats e espécies em causa, devendo os 

mesmos ser alvo de caracterização, em fase de projeto de execução, tanto 

nas casas indicadas como nas restantes, devendo os mesmos utilizar 

pavimentos permeáveis e espécies de flora locais. 

− Identificação das áreas a afetar para estacionamento. 

− Cumprimento das medidas de minimização indicadas no ponto 4.4. 

− Apresentação de plano de monitorização e gestão de habitats e espécies de 

acordo com o indicado no ponto 4.4. 

− Apresentação de relatórios anuais de monitorização.” 

• Considera-se ainda que o plano de monitorização terá também de ser 

aprofundado, prevendo o acompanhamento das medidas indicadas acima, 

devendo incluir a elaboração de relatórios anuais do estado de conservação das 

espécies e habitats e das atividades desenvolvidas no sentido da gestão e 

conservação da natureza e da biodiversidade, incluindo as referentes às ações de 

sensibilização ambiental.” 

 

Como resposta à questão da Biodiversidade, os elementos em análise apresentam a retificação das áreas 

dos logradouros, nas casas 4, 5, 7, 8 e 9, mantendo-se as áreas com habitats ou espécies protegidas 

fora desses limites. 

No documento em análise, é apresentado para cada casa a ocupação e área de logradouro: 

• Casa 4 – Casa da Praia 

Foi reduzida a área de logradouro para 2000 m2, cingindo-se às cotas mais baixas e áreas 

imediatamente adjacentes à casa. Não afetando áreas de Thymus camphoratus, nem de nenhum 

outro habitat classificado. Na área adjacente à casa, é proposta a plantação de árvores de fruto e 

a colocação de uma pequena horta de espécies aromáticas. 

Dada a proximidade da estrada à casa é proposto o estacionamento no seu exterior. Dentro do 

logradouro o acesso será pedonal, num pavimento permeável, o saibro. 
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• Casa 5 – Casa do Maçarico 

Foi reduzida a área de logradouro para 2300 m2, não afetando áreas de potencial ocorrência de 

Linaria algarviana, nem de nenhum habitat classificado. Na área adjacente à casa é proposta a 

plantação de 4 árvores autóctones e uma pequena horta com espécies aromáticas. 

O estacionamento será adjacente ao caminho existente, e dentro do logradouro o acesso será 

pedonal, num pavimento permeável, o saibro. 

• Casa 7 – Casa do Noitibó 

Localiza-se numa área com a presença de Matos termomediterrânicos pré-desérticos – 5330, que 

se concretiza pela presença da associação Asparago albi-Rhamnetum oleoides. Foi reduzida a 

área de logradouro para 2550 m2, com a manutenção da vegetação existente, permitindo apenas 

o acesso à casa pelo caminho também existente. A implementação do projeto não prevê 

qualquer afetação da vegetação associada ao habitat 5330. 

Na área junto à entrada do lote é posposta a plantação de um pomar. O estacionamento, de uma 

viatura, será no caminho existente, e dentro do logradouro o acesso será pedonal, num 

pavimento permeável, o saibro. 

• Casa 8 – Casa do Abelharuco 

Localiza-se numa área com a presença de Matos termomediterrânicos pré-desérticos – 5330, 

propondo-se a manutenção da vegetação existente. A implementação do projeto não prevê 

qualquer afetação da vegetação associada ao habitat 5330. Foi reduzida a área de logradouro 

para 1000 m2, com a manutenção da vegetação existente, permitindo apenas o acesso à casa 

pelo caminho também existente. 

O estacionamento, de uma viatura, será no caminho existente, e dentro do logradouro o acesso 

será pedonal, num pavimento permeável, o saibro. 

• Casa 9 - Casa do Garajau 

Localiza-se numa área com potencial ocorrência de Linaria algarviana, sendo proposta a 

manutenção da vegetação existente. A área de logradouro foi reduzida para 2870 m2, permitindo 

apenas o acesso à casa pelo caminho também existente. 

O estacionamento de uma viatura será feito no caminho existente e dentro do logradouro o 

acesso será pedonal, num pavimento permeável, o saibro. A poente, no limite junto à estrada, é 

proposta a plantação de árvores de fruto. 

 

Da análise efetuada a estes elementos, verifica-se que deverão ser consideradas as seguintes restrições 

relativamente aos logradouros: 

a) A utilização de saibro nos logradouros deve ser reduzida à dimensão mínima, de forma a 

apenas facilitar a manutenção dos edifícios e fruição do espaço envolvente natural, a 

concretizar em fase de RECAPE. 
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b) Fora desta área de saibro, não poderão ser realizadas ações de alteração do coberto vegetal 

que conduzam à artificialização das condições naturais, não sendo aceitável a introdução de 

prados de regadio e de espécies de flora que não sejam características da zona.  

c) As casas 4 – casa da praia e 5 – casa do maçarico, de acordo com o EIA, não se encontram 

em área de ocorrência efetiva de Linaria algarviana; contudo encontram-se localizadas em 

áreas de potencial ocorrência da espécie, de acordo com o levantamento efetuado no 

PSRN2000. Neste caso, o projeto dos logradouros destas casas deverá prever a criação de 

condições favoráveis à concretização da potencial ocorrência de Linaria algarviana. 

 

Refira-se ainda que, o texto apresenta algumas incorreções relativamente à afetação de 

espécies/habitats em causa, que futuramente deverão ser corrigidas, designadamente: 

• Na casa 7 – Casa do Noitibó, é referido no texto ser área de ocorrência do habitat 5330 - 

Matos termomediterrânicos pré-desérticos, sendo de Linaria algarviana, tal como indicado, 

corretamente, em planta; 

• Na casa 9 – Casa do Garajau, é referido no texto ser área de ocorrência da Linaria 

algarviana, sendo de ocorrência de habitat 5330 - Matos termomediterrânicos pré-

desérticos, tal como indicado em planta. 

 

É apresentado um plano de monitorização e gestão de habitats e espécies, revisto, onde estão definidas 

as medidas de gestão e de minimização, bem como o plano de monitorização, com os quais se concorda, 

devendo ser acrescentadas as medidas especificas constantes no presente parecer. 

 

➢ Sobre o ponto 4.9. do parecer da CA, de maio de 2019: 

 “4.9. Património 

• O Relatório Final dos Trabalhos Arqueológicos de prospeção deverá ser 

devidamente assinado pelo arqueólogo responsável e em conformidade com o 

disposto no Regulamento de Trabalhos Arqueológicos incluído no Decreto-Lei n.º 

164/2014, de 4 de novembro. 

• Deverá ser retificada a Carta Arqueológica da área do Empreendimento com 

inclusão da área arqueológica do sítio da Cruzinha (D) segundo Freitas & Soares, 

2008, retificação da localização do sítio com cetáreas da Quinta da Rocha/Vau 

(A/I), retificação da localização do sítio de Lameira (B/2). 

• Deverão ser retificadas as conclusões constantes no Relatório de Síntese, vol. I, 

parte 2, pp. 47-54, que contrariam as Medidas preconizadas nas pp. 75 ss., dado 

poderem verificar-se impactes negativos em alguma das ocorrências 

referenciadas, sendo necessário implementar medidas de mitigação na fase de 

construção resultantes de movimentos e Estudo Impacte Ambiental – Relatório 

Síntese (VOLUME VI) Reformulação/modificação do projeto ou medidas 
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adicionais de minimização 10 remoções de terras, escavações e abertura de 

caboucos, valas de fundação, ligações às redes públicas, estaleiros e áreas de 

empréstimo, que implicam a realização de trabalhos arqueológicos: escavações 

preventivas no caso de alargamento/requalificação de acessos no sítio da 

Cruzinha e acompanhamento arqueológico das obras que afetem o solo/subsolo 

nos restantes sítios referenciados.” 

 

Foi apresentado o fator Património revisto, de um modo geral, de acordo com as recomendações 

efetuadas. 

Salienta-se, contudo, que o EIA é omisso em relação à caraterização do paleoestuário, ainda que esta 

seja uma das orientações estratégicas do PROT-Algarve de 2007 no domínio do património cultural 

histórico-arqueológico. Uma vez que a sedimentação holocénica pode fornecer dados importantes para a 

caraterização das alterações ambientais e das estratégias de assentamento humano, mais 

concretamente posteriores a 6000 BP, deverá considerar-se uma medida compensatória para a 

componente geoarqueológica (no sentido que lhe é dado por Arteaga & Schultz) da área do 

empreendimento, com recurso a interpretação dos dados de carotes sedimentares a obter no terreno, 

complementando p. ex. os dados polínicos obtidos entre as ribeiras do Farelo e da Torre, junto às ruínas 

da villa romana de Abicada e publicados por Höfer, D., 2014, Die holozäne Vegetationsgeschichte 

Südportugals (Algarve): palynologische Untersuchungen an ausgewählten Ästuaren, vorgelegt an der 

Chemisch-Geowissenschaftlichen Fakultät der Friedrich-Schiller-Universität Jena. 

O contributo da vertente patrimonial para o plano geral de monitorização inclui uma carta de património 

da área do empreendimento. 

O Relatório Final de Trabalhos Arqueológicos com os resultados dos trabalhos de levantamento 

autorizados pela Tutela em 28/08/2018 sob a direção científica do arqueólogo Pedro Manuel da Costa 

Ventura deverão ser apresentados por este autonomamente, em documento por ele, devidamente 

assinado, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 164/2014, de 4 de novembro, o que 

condiciona o parecer favorável ao EIA por parte da Tutela do Património Cultural. 

Face ao exposto, verificados os elementos remetidos, constata-se que as Medidas Adicionais de 

Minimização contêm os elementos necessários à definição de medidas de mitigação do impacte do 

empreendimento no domínio do património arqueológico. Contudo, previamente ao licenciamento do 

empreendimento, deverá ser apresentado, à Direção Regional de Cultura, o Relatório Final dos trabalhos 

arqueológicos de prospeção pelo responsável científico dos mesmos (arqueólogo Pedro Manuel da Costa 

Ventura), devidamente assinado por este.  

Atenta a localização do empreendimento, e como medida compensatória, deverão ser realizados 

trabalhos de geoarqueologia (no sentido que lhe é dado por Arteaga & Schultz), com obtenção no terreno 

de carotes sedimentares e interpretação dos dados, com vista à compreensão da evolução da linha de 

costa na península da Quinta da Rocha e à caraterização do território e sua transformação ao longo do 

tempo.  
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4. ENTIDADES CONSULTADAS 

Foram consultadas as mesmas entidades externas à CA, aquando da análise do EIA, nomeadamente a 

Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) do Algarve, o Turismo de Portugal, I.P. e a Autoridade 

Nacional para a Proteção Civil (ANPC), das quais, somente a DRAP Algarve emitiu parecer (em anexo), e 

que se resume abaixo. 

A DRAP Algarve informa: 

− No âmbito das suas competências, e no que se refere às áreas que incidem sobre a Reserva 

Agrícola Nacional (RAN), qualquer utilização não agrícola, carece de parecer da Entidade Regional 

da RAN, conforme definido no Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, com as alterações 

publicadas no Decreto-Lei n.º 19/2015, de 16 de setembro, e portaria anexa n.º 16672011, de 

18 de abril. 

− Salienta que, embora o projeto não preveja novas construções, mas sim a remodelação das já 

existentes, alerta que, sempre que haja lugar a impermeabilizações em solos integrados em 

RAN, nas quais se podem incluir, os logradouros, estacionamentos ou caminhos de acesso, é 

obrigatória a consulta à Entidade Regional da RAN, nos termos do definido no Regime Jurídico da 

RAN. 

 

5. CONSULTA PÚBLICA 

A Consulta Pública decorreu durante 10 dias úteis, de 4 a 17 de outubro de 2019, nos termos do disposto 

no n.º 5 do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, na sua redação atual. 

No período da Consulta Pública foram recebidos 24 comentários através do Portal Participa e 30 

enviados diretamente para o endereço eletrónico da CCDR. 

Dos 24 comentários enviados através da plataforma Participa 2 deles são de Organizações Não 

Governamentais de Ambiente, A Rocha - Associação Cristã de Estudo e Defesa do Ambiente e a 

LPN - Liga para a Protecção da Natureza, e outro de um grupo de cidadãos denominado ”Pela 

defesa da Ribeira de Quarteira-Não à cidade lacustre". 

Dos enviados diretamente para o endereço eletrónico da CCDR, há a destacar o envio pela maioria dos 

participantes de um texto tipo, uma participação de uma Organização Não Governamental de Ambiente, 

de âmbito regional, a Almargem – Associação de Defesa do Património Cultural e Ambiental do 

Algarve e a participação subscrita por 3 cidadãos de um grupo de cidadania ambiental intitulado "Pela 

defesa da Ribeira de Quarteira-Não à cidade lacustre". 

De um modo geral os comentários são de discordância sobre a implementação do empreendimento, 

sendo abordadas questões relativas à conformidade do projeto, nomeadamente, com os Instrumentos de 

Gestão Territorial, o Regime Jurídico da REN, assim como, aspetos relativos à biodiversidade do local e 

às alterações climáticas. Igualmente são referidos situações judiciais em curso/ocorridas referentes à 

Quinta da Rocha. 
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Refira-se que tendo dado entrada nesta CCDR uma participação que evidenciava deficiências de 

funcionamento do portal Participa, foi este comunicado à Administração do portal, por forma a solucionar 

os problemas evidenciados pela participante. 

No seguimento da comunicação, e com base nos elementos fornecidos, o portal procedeu ao apuramento 

interno da situação descrita, comunicando a esta CCDR que não tinha sido possível encontrar evidências 

de que tenha havido limitações técnicas na tarde em causa que pudessem ter motivado qualquer 

indisponibilidade do portal ou o acesso, em concreto, à Consulta Pública relativa ao "Empreendimento 

Turístico em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha", uma vez que não tinha sido recebido, via helpdesk, 

qualquer pedido de esclarecimentos que pudesse denunciar quaisquer restrições à normal navegação no 

portal ou de limitações do ponto de vista da usabilidade. 

Mais informou que, tendo a Consulta Pública obtido um total de 23 Participações, 10 destas foram 

recebidas durante o período referenciado pela utilizadora. Considerando que a dificuldade reportada terá 

sido motivada por uma qualquer restrição local ou pontual que não possível de mapear, para repor o 

inegável direito ao exercício de participação, a solução colocada é a de que a Participação da utilizadora 

possa ser remetida por escrito para info@participa.pt, sendo assegurada a devida associação em 

backoffice dessa Participação ao processo de Consulta Pública. 

Na sequência destas diligências deu entrada, via helpdesk do Portal Participa, uma participação que foi 

rececionada nesta CCDR a 30 de outubro. 

Por último, será de referir que deram entrada depois das 24:00 do dia 17 de outubro, 3 participações 

(00:01;00:06 e 02:34) tendo estas ainda sido consideradas no relatório da consulta pública. 

De um modo geral os comentários são de discordância sobre a implementação do empreendimento. 

São abordadas questões relativas à conformidade do projeto, nomeadamente, com o PDM, o Regime 

Jurídico da REN, assim como, aspetos da biodiversidade do local e da ocorrência de inundações. 

Relativamente a estes comentários, a CA considerou ser de esclarecer algumas das questões colocadas, 

assim: 

1. No que se refere às questões relacionadas com as alterações climáticas (em particular a subida 

do nível médio do mar em cenários de alterações climáticas), a Agência Portuguesa do Ambiente,IP 

(APA) analisou as questões colocadas, as quais se encontram respondidas no ponto deste parecer 

relativo à análise dos aspetos “4.3. Recursos Hidricos”( página 5 deste parecer). 

 

2. - Relativamente às questões RAN e REN: 

Não é esclarecida a dúvida «sobre o critério de delimitação destas áreas, mas também sobre todo o 

tipo de intervenções previstas e que todas as utilizações não agrícolas de solos inseridos em Reserva 

Agrícola Nacional (RAN), carecem de parecer prévio, obrigatório e vinculativo da Entidade Regional da 

RAN (ER-RAN).»  

Relativamente à delimitação dos solos integrantes da Reserva Ecológica Nacional – REN, também se 

continua a verificar discrepâncias, entre o que é apresentado nas figuras da http://idealg.ccdr-
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alg.pt/ren.aspx, da Câmara Municipal de Portimão https://geoportal.cm-portimao.pt/mapa/epl 

consultado em 15.10.19 e no EIA – Vol IV_ PT_1 e Elementos Adicionais em outubro de 2019. 

O regime jurídico da Reserva Agrícola Nacional (RAN), Decreto-lei n.º 73/2009, de 31 de março, refere 

no seu Artigo 22.º - Utilização de áreas da RAN para outros fins, que: 

“1 — As utilizações não agrícolas de áreas integradas na RAN só podem verificar-se quando não exista 

alternativa viável fora das terras ou solos da RAN, no que respeita às componentes técnica, económica, 

ambiental e cultural, devendo localizar-se nas terras e solos classificadas como de menor aptidão, e 

quando estejam em causa: 

(…) 

g) Estabelecimentos de turismo em espaço rural, turismo de habitação e turismo de natureza, 

complementares à actividade agrícola;” 

O Artigo 23.º - Parecer prévio, refere que: 

“1 — As utilizações não agrícolas de áreas integradas na RAN para as quais seja necessária concessão, 

aprovação, licença, autorização administrativa ou comunicação prévia estão sujeitas a parecer prévio 

vinculativo das respetivas entidades regionais da RAN, a emitir no prazo de 25 dias.” (sublinhado nosso). 

Assim, todas as intervenções em RAN, estão obrigatoriamente sujeitas a parecer da Entidade Regional da 

Reserva Agrícola Nacional (ER-RAN). 

 

Relativamente às discrepâncias verificadas na delimitação da REN na consulta efetuada ao portal da 

Câmara Municipal de Portimão e ao Portal da CCDR (Idealg), as mesmas decorrem da digitalização de 

uma carta em formato analógico (de 1994), com os erros associados decorrentes desta operação 

(linearidade, calibração, inserção, precisão,…) . A carta que efetivamente se encontra em vigor, é a carta 

da Reserva Ecológica Nacional, à escala 1: 25 000, em formato papel, datada de setembro de 1994 e 

que se encontra disponível para consulta na CCDR Algarve, nas instalações sitas no Palacete Doglioni, 

Rua Lethes n.º 32, em Faro. 

 

3. Desconformidade com o Regime Jurídico da REN  

Nos termos do art.º 20 “(…) Apenas será viável a recuperação, conservação e manutenção de 

edificações existentes devidamente licenciadas, sem que se proceda a qualquer ampliação.” No 

entanto a pretensão reporta-se a reconstrução e a respetiva definição constante da alínea c), do art.º 

2.º, do Regime Jurídico de urbanização e Edificação (Decreto-Lei n.º 555/99, se 16 de dezembro, 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro), refere que são “ «Obras de 

reconstrução», as obras de construção subsequentes à demolição, total ou parcial, de uma 

edificação existente, das quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas”, o que é distinto de 

recuperação, conservação e manutenção. 

 

De acordo com o artigo 20.º do Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (RJREN) , são interditos 

os usos que se traduzam em : (…) ” obras de urbanização, construção e ampliação” (…). Este regime 
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jurídico identifica no seu anexo II um conjunto de “usos e ações compatíveis com os objetivos de 

proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de áreas integradas na REN”, 

em função das tipologias, e o anexo I da Portaria n.º 419/2012, de 20 de dezembro, define as condições 

para a sua viabilização, identificando o anexo II os usos e ações que carecem de parecer obrigatório e 

vinculativo da Agência Portuguesa do Ambiente I.P./Administração da Região Hidrográfica do Algarve 

(APA/ARH). 

A tipologia em presença “Sapal” corresponde a uma área de REN onde a pretensão de construção ou de 

ampliação de edificação existente, seja para habitação, para unidade de TER ou para apoio agrícola, 

constituem ações interditas nos termos do artigo 20.º do Regime Jurídico da REN, conforme o seu anexo 

II. 

Neste contexto, apenas será viável a recuperação, conservação e manutenção de edificações existentes 

devidamente licenciadas, sem que se proceda a qualquer ampliação. 

Conforme já referido no parecer da CA, as edificações em apreciação, implantadas em solos da REN, 

encontram-se em situação regularizada no que respeita a licenciamento, não se procede à demolição 

integral, sendo conservadas as paredes exteriores com manutenção do polígono de implantação, não 

havendo ampliações ou novas ocupações de solos. 

Não obstante e no que se refere às obras de “reconstrução”, há o entendimento de que as obras de 

reconstrução não se encontram previstas no regime jurídico da REN e devem ser consideradas não 

abrangidas pela interdição do n.º 1 do art.º 20 do RJREN, seja porque não são aí mencionadas, seja 

sobretudo por força do disposto nos números 2 e 3 do art.º 60 do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação (RJUE). 

Assim, a verificar-se o cumprimento das condições que resultam deste ultimo artigo citado – mormente a 

de que a edificação sobre que se pretende intervir foi construída «ao abrigo do direito», i.e., que está em 

situação legal (ou porque foi objeto de licenciamento municipal ou porque foi realizada em momento 

anterior à imposição legal deste licenciamento por força da vigência do RGEU no município) – as obras de 

reconstrução poderão ser admitidas em REN. 

 

4. - (…) outra questão fundamental é a ausência de uma faixa de domínio público junto à ria de 

Alvor, criando «praias privadas», situação inconstitucional face ao Direito Português. Face a todo este 

enquadramento o projecto a que este EIA diz respeito, não pode ser aprovado.” 

 

Não estão previstas “praias privadas” no projeto. 

 

5. Relativamente aos Instrumentos de Gestão Territorial, é referido no EIA, na pág. 41 - Subcapítulo 

5.13 – Ordenamento do Território e Condicionantes. - Relatório Síntese (VOLUME I, PARTE 1), que “a 

área de estudo e área de intervenção do projeto (incluindo os projetos associados) não se encontram 

abrangidos pelo POOC de Burgau-Vilamoura, apesar da proximidade da área de estudo à linha de 

costa”. Tal afirmação ignora porém que, tal situação decorria do anterior quadro legal dos IGT, de 

acordo com o qual as regras do POOC não se aplicavam às áreas de jurisdição portuária. Porém tal 
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afirmação é discordante do quadro legal actualmente em vigor, o qual será transposto para o 

Programa da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura (POC OV) – actualmente em aprovação - elaboração 

que abrange este sector do litoral, o qual enquadra a área afecta ao projecto na área de intervenção 

do POC, sujeitando-o as suas regras, nomeadamente no que respeita a interdição da edificação de 

novas construções na faixa dos 500 m. 

 

Efetivamente, com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho, e conforme previsto 

no numero 3 do art.º 6.º “Quando a área de intervenção de um POOC abranger uma área ou zona 

portuária, constituem ainda objetivos do plano assegurar as condições para o desenvolvimento da 

atividade portuária e garantir as respetivas acessibilidades marítimas e terrestres, em conformidade com 

os instrumentos de gestão territorial aplicáveis e sem prejuízo das competências das administrações 

portuárias.” No entanto, e no caso específico, o POOC Burgau-Vilamoura não abrange a área em estudo, 

como se pode verificar pela consulta à Folha 1, da Planta de Síntese, à escala 1: 25000, datada de maio 

de 2003.  

O Programa da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura (POC OV) ainda não está aprovado, nem publicado, 

nem em vigor, pelo que o mesmo não pode constituir elemento de análise para esta área. 

 

6. Ilegalidades ao nível da cartografia de espécies e habitats protegidos e da caracterização do Sistema 

Litoral  

A respeito da questão da conformidade do projeto com a caraterização do Sistema Litoral do PROTAL 

a promotora do projeto vem dizer (Vol. V, “Aditamento”), se bem compreendemos, pois não está 

claro, que a Quinta da Rocha integra parcialmente esta área a Retaguarda da Zona Terrestre de 

proteção (entre 500 metros e 2000 metros a contar do limite da Zona Terrestre de Proteção), o que 

está correto, mas já não é correto dizer, como faz, que a área de implantação do projeto está 

precisamente nessa área. Este é, aliás, um tema que já foi tratado e apreciado pela CCDR Algarve e a 

nível municipal por ocasião da tentativa de NDT. Na verdade, a ora participante e outras ONGA 

tiveram oportunidade de dizer, na consulta pública do referido projeto, o que aqui se repete: que 

grande parte da propriedade (quase a totalidade), nomeadamente a área de implantação do projeto, 

encontra-se dentro da Zona Terrestre de Proteção, cuja “Margem” é contada a partir da “linha de 

máxima praia-mar de águas vivas equinociais” (LMPMAVE), incluindo as “águas marítimas interiores e 

seus leitos”, logo, também estuários e as águas lênticas no interior dos sapais, definição que, de resto 

acompanha a da Lei nº 54/2005, de 15/11 e que vem sendo utlizada pela ARH, como se pode 

constatar do estudo designado do Departamento de Recursos Hídricos do Litoral, Sebastião Braz 

Teixeira, Demarcação do Leito e da Margem das Águas do Mar no Litoral Sul do Algarve (2009) e, 

bem assim, a posição que tem sido assumida e circulada na CCDR Algarve (ver também a ferramenta 

http://idealg.ccdr-alg.pt/ren.aspx depois de ativada o sub-tema Sistema Litoral no tema PROT e fazer 

o zoom para a área da Quinta da Rocha).  
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Na demarcação (indicativa) apresentada no documento do PROT Algarve (Mapa 02 – Sistema do Litoral, 

Volume III – Elementos complementares), a zona do projeto incide na sua maioria na “Retaguarda da 

Zona Terrestre de Proteção (500-2000) metros. 

 

 

Extrato (ampliado) do Mapa 02 – Sistema do Litoral, Volume III – Elementos complementares 

 

Não obstante e nos termos do regulamento do PROT (Resolução de conselho de Ministros n.º 102/2007, 

de 3 de agosto, pág. 4968, “No litoral distingue-se a Zona Marítima de Proteção e a Faixa Costeira, 

conforme se representa na figura seguinte. A Faixa Costeira, com uma largura total de 2 km medidos na 

perpendicular à linha de costa, será delimitada em PDM, podendo sofrer ajustamentos de pormenor em 

função das características biofísicas, funcionais e de uso e ocupação do solo que a relacionam com o 

mar.” (sublinhado nosso) 

Assim, caberá à Câmara Municipal, no âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal em curso, 

pormenorizar aquela delimitação, com a indispensabilidade de consulta à APA, I. P., uma vez que é esta 

a entidade responsável pela delimitação da “Margem”, a partir da qual se dimensionam os 500 e os 2000 

metros. 

Acresce ainda que a CCDR Algarve, através do Ofício circular n.º ORD-2009-000479, de 23 de março de 

2009, informou os Municípios no sentido de disponibilizar informação gráfica através do IDEALG, com 

vista a auxiliar a realização dos trabalhos de revisão dos PDM, salvaguardando que esta informação (…) 

não substitui a indispensabilidade da realização de estudos específicos necessários para a validação da 

informação e a conformação dos mesmos com o rigor subjacente ao planeamento e ordenamento 
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municipal, respeitando a ambição da produção cartográfica para todo o concelho à 1: 10 000 e para os 

centros urbanos à 1:2000.” 

 

7. São projetadas áreas enormes para logradouros de imóveis com área reduzida, sendo “lícito” supor 

que aqueles podem vir a ser transformados posteriormente em edificações já que para tal não é 

necessário a sujeição a Avaliação do Impacto Ambiental. Anexo III.- Independentemente disso, 

mantém-se a dúvida relativamente aos logradouros, como referido no parecer da CA «não só sobre o 

critério de delimitação destas áreas, mas também sobre todo o tipo de intervenções previstas e que 

todas as utilizações não agrícolas de solos inseridos em Reserva Agrícola Nacional (RAN), carecem de 

parecer prévio, obrigatório e vinculativo da Entidade Regional da RAN (ER-RAN).» 

 

Conforme já referido, e face às condicionantes existentes, nomeadamente face à tipologia de áreas 

integradas em Reserva Ecológica Nacional e em Reserva Agrícola Nacional, são interditas explicitamente 

novas construções nestas áreas. 

Relativamente aos critérios de delimitação e o tipo de intervenções a dar aos logradouros é apresentado 

no Anexo 4 do documento enviado –, cartografia exemplificativa (plano geral), à escala 1: 500, das 

intervenções a realizar em cada uma das casas 4, 5, 7, 8 e 9, tendo-se considerado que os elementos 

adicionais enviados, dão resposta ao solicitado no parecer da CA, considerando-se sanadas as questões 

então colocadas. 

 

8. Acerca da “Descrição dos Antecedentes do Projeto” (relatório Síntese, Vol. I, Parte 1, páginas 30 a 31. 

Informação relativa ao Processo Administrativo Comum n.º 424/08.BELLE (TAF Loulé) 

 

No âmbito do procedimento de AIA em curso para o TER da Quinta da Rocha – e no que respeita à 

participação da CCDR Algarve neste processo, foi elaborada uma informação relativa à decisão 

final/conclusão administrativa da CCDR, partilhada com o ICNF, sobre o “Programa de reposição das 

condições anteriores – Sapal Oeste. Relatório Final”, remetido à empresa visada, Dunas Capital, Gestão 

de Activos-SGFIM, SA. (ex-Water View, SA e Butwell SA) 

A informação tem em anexo os documentos finais produzidos pela CCDR e do ICNF. 

O programa de reposição do sapal oeste da Quinta da Rocha teve de ser apresentado aos Serviços como 

medida acessória do PCO n.º 4/2007 REN. 

Também com interesse para o conhecimento do papel desempenhado pela CCDR sobre o conjunto de 

ações ilegalmente concretizadas, poderá ser consultado o registo de entrada n.º E00181-201701-PRE - 

relativo ao documento em que a IGAMAOT determinou o arquivamento do processo de averiguação do 

conjunto de factos ocorridos na Quinta da Rocha (sapal oeste e sapal este). O arquivamento da 

Inspeção-Geral foi declarado na sequência do relatório remetido pela CCDR, sob a forma de informação 

conjunta da DSOT/DOTCNVP e da DVC n.º I01535-201605-INF-VIG, de 18/05, através do ofício S03756-

201608-VIG (documentos em anexo ao presente parecer). 
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9. Analisadas as participações rececionadas pela CCDR Algarve, incluindo participações a título individual 

e de ONG (Associação A Rocha, LPN, entre outras), o ICNF destacou as seguintes considerações: 

 

O presente projeto não afeta áreas de ocorrência de habitats cartografados no âmbito do levantamento 

efetuado pelo Plano Setorial da Rede Natura 2000 (PSRN2000). 

Não obstante, se considerar que o teor destas participações não releva para efeitos de alteração do 

âmbito do parecer emitido, considera-se contudo que aspetos referidos relativos à dimensão dos 

logradouros apresentam relevância no âmbito da análise em curso.  

Neste contexto, e após apreciação dos aspetos apresentados, procedeu-se a uma revisão da análise 

efetuada, considerando-se que deverão ser consideradas as restrições já enunciadas anteriormente 

relativamente aos logradouros (4.4. Biodiversidade, Página 9 deste parecer) 

 

6. CONDICIONANTES 

1. Concretização efetiva das medidas de minimização e das condicionantes constantes no EIA e as 

resultantes da apreciação dos estudos e projetos elaborados e a apreciar na fase de RECAPE.  

2. Não são autorizadas novas captações, com exceção daquelas que se destinam a substituir outras já 

existentes, nem o aumento do volume de extração, pela reativação de captações existentes que não 

têm tido utilização recente; 

3. Previamente ao licenciamento do empreendimento, apresentar autonomamente o Relatório Final dos 

trabalhos arqueológicos de prospeção dos mesmos e devidamente assinado pelo responsável 

científico. 

4. Qualquer utilização não agrícola carece de parecer da Entidade Regional da RAN, conforme definido no 

Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, com as alterações publicadas no Decreto-Lei n.º 19/2015, 

de 16 de setembro, e portaria anexa n.º 16672011, de 18 de abril. 

 

7. MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO E COMPENSAÇÃO 

Deverão ser desenvolvidas e apresentadas no RECAPE, de acordo com o projeto de execução, todas as 

Medidas de Minimização, gerais e específicas, apresentadas em fase de estudo prévio, aplicáveis aos 

vários fatores para as diferentes fases de desenvolvimento do projeto: 

− Medidas de caráter geral, consistindo em recomendações que configuram boas práticas 

ambientais, consideradas de âmbito transversal e essencialmente direcionadas para a fase de 

construção e  

− Medidas de minimização e de compensação específicas, para cada fator, consistindo em ações a 

implementar, quer em fase prévia ao início da fase de construção, quer durante a construção e 

exploração do projeto. 
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7.1. MEDIDAS DE CARÁCTER GERAL 

1. Elaborar um Plano de Integração Paisagística das Obras, de forma a garantir o enquadramento 

paisagístico adequado que garanta a atenuação das afetações visuais associadas à presença das obras 

e respetiva integração na área envolvente. 

2. Elaborar um Plano de Gestão Ambiental (PGA), constituído pelo planeamento da execução de todos os 

elementos das obras e identificação e pormenorização das medidas de minimização a implementar na 

fase da execução das obras, e respetiva calendarização. Este PGA deverá incluir um Sistema de 

Gestão Ambiental (SGA) das obras.  

3. Definir e implementar um Plano de Gestão de Resíduos, considerando todos os resíduos suscetíveis de 

serem produzidos na obra, com a sua identificação e classificação, em conformidade com a Lista 

Europeia de Resíduos (LER), a definição de responsabilidades de gestão e a identificação dos destinos 

finais mais adequados para os diferentes fluxos de resíduos. 

4. Elaborar/atualizar o Plano de Emergência Interno do Projeto e respetivo sistema de aviso e alerta, 

que deve ser periodicamente revisto e atualizado, com as respetivas medidas de mitigação face aos 

principais riscos associados ao projeto, e desenvolver um programa de monitorização de segurança e 

a realização de simulacros nas instalações. 

5. Adotar medidas relativas à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios nas edificações e 

nos respetivos acessos, bem como à defesa e resistência das edificações à passagem do fogo, nas 

áreas classificadas com perigosidade de incêndio rural “Alta” ou “Muito Alta”, em conformidade com o 

disposto no Decreto-Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro. 

6. Assegurar o cumprimento do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e demais portarias 

técnicas complementares, em particular a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, no âmbito da 

Segurança Contra Incêndios em Edifícios, designadamente: aplicando os critérios de segurança 

relativos às condições exteriores de segurança e acessibilidade a edifícios e recintos; garantir 

disponibilidade de água para abastecimento e prontidão dos meios de socorro, dando preferência à 

colocação de marcos de água; 

7. Equacionar as acessibilidades e espaço de estacionamento privilegiado destinado aos organismos de 

socorro a envolver em situações de acidente/emergência. 

 

7.2. MEDIDAS ESPECÍFICAS 

8. Utilização de materiais resistentes ao frio e ao calor; 

9. Utilização de fontes de energia alternativas; 

10. Utilização racional da água, com introdução de sistemas de reciclagem e posterior aproveitamento das 

mesmas; 

11. A integração paisagística e as zonas verdes devem recorrer a espécies autóctones. 
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12. Instalação de caleiras para o aproveitamento das águas da chuva, caídas sobre superfícies 

impermeáveis e sobre-elevadas. Estas águas, deverão ser armazenadas em depósito e, utilizadas na 

rega dos espaços ajardinados e/ou áreas agrícolas e lavagens exteriores; 

13. Os acessos, vias pedonais e ciclovias deverão ser o mais permeáveis possível, não comprometendo a 

sua função; 

14. Nos espaços exteriores dever-se-á utilizar espécies de baixo consumo de água e adequadas ao clima 

da região; 

15. Recomenda-se a rega gota-a-gota para rega de árvores e arbustos não devendo, no entanto, ser 

utilizada para regar grandes superfícies, aplicando-se em linhas ou faixas (arbustos, árvores e 

canteiros 

16. Implementar medidas que promovam o uso eficiente da água nos edifícios do empreendimento TER 

(casas de campo e hotel rural), equipamentos e serviços; 

17. Ligação ao sistema de alerta de tsunami da proteção civil ou a comunicação da ocupação do 

empreendimento à proteção civil; 

18. O projeto de arquitetura considerará, pequenas áreas de evacuação nas coberturas, para proteção 

dos utentes; 

19. A Casa da Horta terá ocupação apenas durante os períodos de menor risco de inundação (primavera, 

verão e outono), de modo a não estar ocupada no inverno quando há maior probabilidade de subida 

do nível do mar, devendo tal limitação ficar inscrita no título de utilização turística; 

20. Elaboração de estudos de 5 em 5 anos de modo a aferir as cotas de subida do nível do mar, a 

reavaliar a subida do nível do mar a longo prazo, tendo por base o histórico atual; 

21. Reforço dos sistemas de alerta (sinalética, simulacros, etc). 

Sistemas Ecológicos 

22. No RECAPE deverá ser assegurada uma gestão eficaz dos efluentes, nomeadamente um atempado e 

adequado encaminhamento dos mesmos para destino final adequado, de forma a não existir qualquer 

contaminação do meio recetor e afetação dos habitats e espécies. 

23. Reutilizar na atividade agrícola prevista na Quinta da Rocha, de forma planeada e controlada os 

resíduos verdes provenientes da manutenção das áreas verdes e agrícolas, como fonte de fertilizante 

natural. 

24. Nos logradouros e caso se implementem áreas ajardinadas ou canteiros, terão de ser utilizadas 

espécies características da área do projeto e incluir, entre outras, as espécies protegidas Linaria 

algarviana e Thymus camphoratus; 

25. Nas áreas de intervenção do projeto (futuras casas de campo e hotel rural) onde se verifique a 

necessidade de recorrer ao corte de vegetação este deverá ser o mais restritivo possível e as áreas 

pedonais, ciclovias, vias de acesso e estacionamentos deverão usar soluções construtivas porosas, 

facilitando estas medidas a infiltração das águas em detrimento da impermeabilização do solo; 
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26. Implementação do Plano de Gestão de habitats - Prever ações que visem a gestão dos habitats e 

espécies da área de estudo, em especial para os protegidos no âmbito do Decreto-Lei n.º 49/2005 de 

24 de fevereiro, com particular destaque para os habitats prioritários, 1510* e 6220* e espécies da 

flora Linaria algarviana e Thymus camphoratus, esta prioritária; 

27. Deve ser reduzida à dimensão mínima, a utilização de saibro nos logradouros, de forma a apenas 

facilitar a manutenção dos edifícios e fruição do espaço envolvente natural, a concretizar em fase de 

RECAPE; 

28. Não poderão ser realizadas ações de alteração do coberto vegetal, fora das áreas de saibro, que 

conduzam à artificialização das condições naturais, não sendo permitida a introdução de prados de 

regadio e de espécies de flora que não sejam características da zona; 

29. No projeto dos logradouros das casas 4 – casa da praia e 5 – casa do maçarico, deverão ser criadas 

condições favoráveis á concretização da potencial ocorrência de Linaria algarviana; 

30. Preconizar a manutenção do condicionamento de acesso ao Sapal Leste, como forma de minimizar a 

perturbação da fauna. 

Património 

31. Efetuar o acompanhamento arqueológico das obras, devendo ser constituída uma equipa de forma a 

acompanhar todas as frentes de obras que possam ocorrer ao mesmo tempo; 

32. Como medida de compensação realizar trabalhos de geoarqueologia (no sentido que lhe é dado por 

Arteaga & Schultz), com obtenção no terreno de carotes sedimentares e interpretação dos dados, com 

vista à compreensão da evolução da linha de costa na península da Quinta da Rocha e à caraterização 

do território e sua transformação ao longo do tempo; 

 

8. PLANOS DE MONITORIZAÇÃO 

No âmbito dos Planos de Monitorização consideram-se três fatores: as alterações climáticas (NMM), os 

recursos hídricos e os sistemas ecológicos. 

No âmbito dos recursos hídricos, a contaminação das águas superficiais restringe-se a um eventual 

aumento dos sólidos suspensos totais em obra, ou situações de derrame acidental. Neste contexto, no 

que respeita aos recursos hídricos, o Plano de Monitorização foi direcionado para as águas subterrâneas. 

 

ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Deverão ser realizados estudos, de 5 em 5 anos, de modo a aferir as cotas de subida do nível do mar, 

avaliar a subida do nível do mar a longo prazo tendo por base o histórico atual. 

 

SISTEMAS ECOLÓGICOS  

 

Os Planos de monitorização no âmbito dos sistemas ecológicos devem estar diretamente relacionados 

com o Plano de Gestão de habitats proposto. 
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Assim deverão ser monitorizados os seguintes aspetos: 

 

- Áreas de distribuição de Linaria algarviana e Thymus camphoratus. 

- Densidades das espécies referidas nas áreas de distribuição e com destaque para as áreas 

adjacentes aos campos agrícolas. 

- Análise da vegetação na envolvente das áreas alvo de intervenções (estaleiros, logradouros, 

acessos) com especial enfase na ocorrência das espécies prioritárias e também de espécies 

exóticas (a remover). 

- Análise de ocorrência e densidade de avifauna. 

 

Deverá ser ainda monitorizada a eficácia das medidas de minimização propostas no EIA, tanto na fase de 

exploração como na fase de construção (controlo efetuado mensalmente). 

 

Os planos de monitorização deverão ser iniciados com uma caracterização de situação de referência 

imediatamente anterior ao início de qualquer intervenção na propriedade. 

 

A metodologia a aplicar deverá ser a proposta no EIA, com a qual se concorda, devendo em RECAPE ser 

concretizados os locais de amostragem. 

 

Em relação à periodicidade de apresentação dos relatórios no primeiro ano deverá ser semestral e nos 

anos subsequentes anual, durante pelo menos 5 anos, podendo se necessário prolongar-se este prazo. 

 

9. CONCLUSÃO 

O EIA do Projeto do Empreendimento Turístico em Espaço Rural (TER) Quinta da Rocha, Portimão, em 

fase de Estudo Prévio encontra-se estruturado, de acordo com o previsto na legislação em vigor, 

abordando na generalidade as questões significativas para avaliação. Foram identificados e avaliados os 

impactes e previstas as respetivas medidas de minimização, nas fases de construção e exploração do 

projeto. 

Após análise do EIA em causa, respetivo aditamento e reformulação efetuada ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 16.º do RJAIA, apresentam-se abaixo as conclusões constantes no parecer da CA de maio de 

2019, em itálico, e as conclusões atuais após a reformulação do projeto ao abrigo do n.º 2 do artigo 16.º 

do RJAIA. 

Conforme referido no parecer anterior, o projeto foi devidamente apreciado face aos Instrumentos de 

Gestão Territorial de âmbito nacional, regional e municipal em vigor.  

Assim relativamente aos IGT: 

• Não se prevendo novas construções encontra-se garantida a compatibilidade com a regulamentação 

relativa à faixa costeira.  

• No que se refere à edificação em solo rústico, o pretendido tem enquadramento no artigo 56.º-E do 

Regulamento do PDM de Portimão, uma vez que o desenvolvimento das tipologias de TER pretendidas 



Parecer da Comissão de Avaliação 
novembro de 2019 

Estudo de Impacte Ambiental do Projeto do Empreendimento Turístico em Espaço Rural (TER) Quinta da Rocha, 
Portimão 

25 

se faz com a reconstrução do edificado existente, sem ampliação, no pressuposto que o projeto a 

desenvolver respeitará os requisitos elencados no referido artigo. 

Contudo, chama-se a atenção para o facto de os prédios identificados pelos artigos matriciais 3260 

(armazém inserido no “assento de lavoura” que o projeto converte para hotel rural) e 3261 se 

encontrarem registados como “armazém e atividade industrial”, pelo que importará avaliar a 

possibilidade de alteração de uso, tendo presente o estipulado nos termos do ponto 3.3.5 do PROT 

Algarve “(...) podem (…) ser genericamente permitidas obras de recuperação (…) de construções 

existentes (…), independentemente do uso anterior [com exceção dos apoios e armazéns agrícolas]”. 

Neste sentido, face à obrigação de cumprimento do ponto 3.3.5 do PROT Algarve, considera-se a 

necessidade de modificação do projeto, porquanto não poderá promover-se a alteração de uso do 

armazém agrícola para parte do Hotel Rural proposto. 

 

Relativamente à questão levantada, no parecer da CA de maio de 2019, no que se refere à edificação em 

solo rústico, designadamente à incompatibilidade nos termos do ponto 3.3.5 do PROT Algarve, de o 

projeto promover a possibilidade de alteração de uso dos prédios identificados pelos artigos matriciais 

3260 e 3261, na reformulação do projeto, foi proposto pelo proponente uma alteração à configuração do 

Hotel, passando este a estar concentrado no artigo U3273, no Hotel Rural, mantendo as mesmas 12 

unidades de alojamento, com um total de 24 camas, zonas da receção, salas, bar e restaurante e os 

espaços destinados a serviços, mantendo a categoria de cinco estrelas. 

Assim, o prédio inscrito no artigo 3260 irá manter-se assim como armazém, de apoio às atividades 

turísticas a desenvolver no contexto do empreendimento de Turismo em Espaço Rural da Quinta da 

Rocha. 

 

• Não há afetação de novas áreas que já não estejam comprometidas por vias e caminhos existentes, 

considera-se que a realização das infraestruturas propostas não implica ações interditas em REN. No 

entanto, alerta-se para que não é permitida a construção de novas fossas estanques em áreas afetas 

à REN na tipologia em presença (Sapal) conforme previsto na solução A da rede de drenagem de 

águas residuais e RSU. 

 

No que se refere à interdição da construção de novas fossas estanques em áreas afetas à Reserva 

Ecológica Nacional (REN) na tipologia em presença (Sapal), o proponente propôs, como solução de 

drenagem de águas residuais, o reaproveitamento das fossas existentes, com a localização já 

apresentada no EIA. A solução passará pela execução de uma vala de evapotranspiração, ou por uma de 

fossa estanque com trasfega de efluentes, sempre no pressuposto, do reaproveitamento das áreas das 

fossas existentes sem ocupação de novas áreas de REN ou de RAN. 

Não obstante, as duas soluções deverão ser convenientemente equacionadas em fase de projeto de 

execução e fundamentada em RECAPE a solução final a adotar. 
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A única exceção será para o Hotel Rural, onde será desenvolvida a solução de ligação à infraestrutura 

pública a partir da EN125, através da estrada e caminhos existentes, com a colocação de uma estação 

elevatória no armazém, prédio inscrito no artigo 3260, que irá manter-se com essa função. 

Embora o projeto não preveja novas construções, mas sim a remodelação das já existentes, alerta-se 

para: sempre que haja lugar a impermeabilizações em solos integrados em RAN, nas quais se podem 

incluir, os logradouros, estacionamentos ou caminhos de acesso, é obrigatória a consulta à Entidade 

Regional da RAN, nos termos do definido no Regime Jurídico da RAN. 

 

• Relativamente à Drenagem e Tratamento de Águas Residuais cuja solução preconizada pelo EIA é a 

de construir fossas estanques para cada casa, com trasfega das águas residuais, a cada 7 dias (por 

limpa fossas), para uma ETAR compacta a construir na zona do Hotel Rural e, tendo presente a escala 

do empreendimento, as necessidades logísticas e os meios operacionais de exploração, a possibilidade 

de, para a totalidade das casas, poderem ser construídos sistemas autónomos de tratamento de baixa 

tecnologia, sem necessidade de trasfega dos efluentes, deverá ser apresentado uma solução referente 

ao tratamento e drenagem de águas residuais, onde estas questões sejam desenvolvidas de forma 

conclusiva. 

 

A reformulação apresentada refere que serão implementados dispositivos de baixa tecnologia que 

permitiam evitar a logística associada à necessidade de periodicamente fazer a trasfega do esgoto das 

casas para a ETAR municipal, aproveitando os locais das fossas sépticas atualmente existentes em todas 

as casas, sem ocupação de novas áreas. Deverá ser assegurada uma gestão eficaz destes efluentes, 

nomeadamente um atempado e adequado encaminhamento dos mesmos para destino final adequado, de 

forma a não existir qualquer contaminação do meio recetor e afetação dos habitats e espécies. 

Quanto à ligação à rede pública de drenagem de efluentes do Hotel, não se vê inconveniente na sua 

instalação, dado que a localização proposta para a estação elevatória não coincide com a ocorrência 

detetada de valores naturais de interesse conservacionista e a rede de condutas a instalar apresentada 

será instalada ao longo de caminhos já existentes.” 

Assim, a CA considera adequada a solução apresentada, no entanto, estas soluções deverão ter o 

desenvolvimento apropriado em capítulo específico no RECAPE. 

 

• Igualmente, não são desenvolvidas no EIA, com o grau de detalhe exigível, a proposta de 

reaproveitamento das águas residuais da ETAR para a rega (através das condutas do sistema de rega 

existentes), e para o uso doméstico ao nível do seu aproveitamento para os autoclismos. 

 

Foram apresentadas propostas, onde constam recomendações/medidas com vista ao aproveitamento das 

águas pluviais e dos autoclismos para a rega, constantes no ponto 7.2. do presente parecer. 
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• As propostas de novas construções/reconstruções em zonas de risco, ou em áreas em que é 

expectável a exposição de pessoas e bens face aos riscos de erosão, galgamento e inundação, são de 

afastar o mais possível nas zonas inundáveis, pois aumentam os impactos das situações de risco 

sobre pessoas e bens, exigindo no futuro outro tipo de recursos e soluções que se vai a tempo de 

evitar não permitindo a construção. 

O projeto para a Quinta da Rocha deve corrigir a delimitação das zonas inundáveis no longo prazo 

tendo em conta a subida do nível do mar de 1,4 m e 1,9 m (com referência ao ano 2000), tendo em 

conta a sugestão da participação pública e subsequentes esclarecimentos prestados pela APA, I.P., 

sendo de equacionar retirar a ocupação humana permanente das cotas acima do nível do mar 

estimado para o longo prazo. 

 

Foi corrigida a delimitação das zonas inundáveis a longo prazo, tendo em conta a subida do nível do mar 

de 1,14 e 1,9 m. Bem como, foi apresentado um estudo que indica que apenas a Casa da Horta poderá 

ser abrangida pelas zonas inundáveis, nos novos cenários ensaiados, no horizonte temporal (2100), em 

que a subida do nível de mar ocorrerá a longo prazo, até à verificação dessa previsão e da ocorrência 

efetiva dos riscos inerentes à mesma, a casa poderá ser usada e fazer parte integrante do projeto em 

total segurança, devendo cessar a sua exploração quando e a partir do momento em que se verificar que 

o uso coloca em causa pessoas e bens. 

Não é aceitável o reforço/ manutenção dos diques, perante a elevação do nível médio do mar e recessão 

de zonas húmidas, com vista a permitir a evolução natural deste sistema através da translação para 

terra da zona húmida sem perda apreciável de superfície. 

É ainda de mencionar adicionalmente o recente Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações 

Climáticas do Algarve, de março de 2019, que inclui uma análise dos impactos e vulnerabilidades da 

subida do nível do mar nesta região. 

Todas as medidas terão que ser convenientemente desenvolvidas em RECAPE. 

 

• Relativamente à Biodiversidade, considerando que o projeto consiste na recuperação de edificado 

existente, mantendo os caminhos e vias de acesso existentes sem afetação de novas áreas, 

consistindo num empreendimento de baixa densidade, verificando-se efetivamente que apresenta 

princípios de conciliação com o usufruto de valores naturais em presença, considera-se de dar 

cumprimento às seguintes condições: 

− Redução das áreas dos logradouros ao mínimo indispensável nas casas 4,5,7, 8 e 9, de forma a 

não afetar os habitats e espécies em causa, devendo os mesmos ser alvo de caracterização, em 

fase de projeto de execução, tanto nas casas indicadas como nas restantes, devendo os mesmos 

utilizar pavimentos permeáveis e espécies de flora locais. 

− Identificação das áreas a afetar para estacionamento. 

− Cumprimento das medidas de minimização indicadas no ponto 4.4. 
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− Apresentação de plano de monitorização e gestão de habitats e espécies de acordo com o 

indicado no ponto 4.4 

− Apresentação de relatórios anuais de monitorização. 

 

Como resposta à questão da Biodiversidade, na reformulação do projeto, foi apresentada a retificação 

das áreas dos logradouros, nas casas 4, 5, 7, 8 e 9, mantendo-se as áreas com habitats ou espécies 

protegidas fora desses limites, bem como as áreas de estacionamento para todas as casas do 

empreendimento TER. 

Deverão, ainda, ser consideradas as seguintes restrições relativamente aos logradouros: 

a) A utilização de saibro nos logradouros deve ser reduzida à dimensão mínima, de forma a 

apenas facilitar a manutenção dos edifícios e fruição do espaço envolvente natural, a 

concretizar em fase de RECAPE. 

b) Fora desta área de saibro, não poderão ser realizadas ações de alteração do coberto vegetal 

que conduzam à artificialização das condições naturais, não sendo aceitável a introdução de 

prados de regadio e de espécies de flora que não sejam características da zona.  

c) As casas 4 – casa da praia e 5 – casa do maçarico, de acordo com o EIA, não se encontram 

em área de ocorrência efetiva de Linaria algarviana; contudo encontram-se localizadas em 

áreas de potencial ocorrência da espécie, de acordo com o levantamento efetuado no 

PSRN2000. Neste caso, o projeto dos logradouros destas casas deverá prever a criação de 

condições favoráveis à concretização da potencial ocorrência de Linaria algarviana. 

É apresentado um plano de monitorização e gestão de habitats e espécies, revisto, onde estão definidas 

as medidas de gestão e de minimização, bem como o plano de monitorização, com os quais se concorda, 

devendo ser acrescentadas as medidas especificas constantes no presente parecer. 

 

• O Relatório Final dos Trabalhos Arqueológicos de prospeção deverá ser devidamente assinado pelo 

arqueólogo responsável e em conformidade com o disposto no Regulamento de Trabalhos 

Arqueológicos incluído no Decreto-Lei n.º 164/2014, de 4 de novembro. 

Deverá ser retificada a Carta Arqueológica da área do Empreendimento com inclusão da área 

arqueológica do sítio da Cruzinha (D) segundo Freitas & Soares, 2008, retificação da localização do 

sítio com cetáreas da Quinta da Rocha/Vau (A/I), retificação da localização do sítio de Lameira (B/2). 

Deverão ser retificadas as conclusões constantes no Relatório de Síntese, vol. I, parte 2, pp. 47-54, 

que contrariam as Medidas preconizadas nas pp. 75 ss., dado poderem verificar-se impactes 

negativos em alguma das ocorrências referenciadas, sendo necessário implementar medidas de 

mitigação na fase de construção resultantes de movimentos e remoções de terras, escavações e 

abertura de caboucos, valas de fundação, ligações às redes públicas, estaleiros e áreas de 

empréstimo, que implicam a realização de trabalhos arqueológicos: escavações preventivas no caso 

de alargamento/requalificação de acessos no sítio da Cruzinha e acompanhamento arqueológico das 

obras que afetem o solo/subsolo nos restantes sítios referenciados. 
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Foi apresentado o fator Património revisto, de um modo geral, de acordo com as recomendações 

efetuadas. 

Salienta-se contudo, que o EIA é omisso em relação à caraterização do paleoestuário, ainda que esta 

seja uma das orientações estratégicas do PROT-Algarve de 2007 no domínio do património cultural 

histórico-arqueológico, deverá ser considerada uma medida compensatória para a componente 

geoarqueológica (no sentido que lhe é dado por Arteaga & Schultz) da área do empreendimento, com 

recurso a interpretação dos dados de carotes sedimentares a obter no terreno, complementando p. ex. 

os dados polínicos obtidos entre as ribeiras do Farelo e da Torre, junto às ruínas da villa romana de 

Abicada e publicados por Höfer, D., 2014, Die holozäne Vegetationsgeschichte Südportugals (Algarve): 

palynologische Untersuchungen an ausgewählten Ästuaren, vorgelegt an der Chemisch-

Geowissenschaftlichen Fakultät der Friedrich-Schiller-Universität Jena. 

Previamente ao licenciamento do empreendimento, deverá ser apresentado, à Direção Regional de 

Cultura, o Relatório Final dos trabalhos arqueológicos de prospeção pelo responsável científico dos 

mesmos (arqueólogo Pedro Manuel da Costa Ventura), devidamente assinado por este. 

 

• Relativamente à Socioeconomia, constituindo a qualificação e diversificação da oferta turística 

regional, um desígnio presente nos principais documentos de planeamento estratégico e operacional 

do Algarve, o projeto em apreço potencia a competitividade territorial e a afirmação do destino 

turístico, num quadro de sustentabilidade, assente nas dimensões ambiental, socio cultural e 

económica. 

Relevam-se os impactes positivos ao nível da promoção da empregabilidade, quer na fase de 

construção, quer na fase de exploração, sendo defendido o recrutamento local de mão-de-obra, que 

embora hoje se saiba, pouco disponível, independentemente da sua qualificação. 

De igual forma a promoção de uma tipologia de oferta turística, com pouca expressão na região, 

turismo em espaço rural, aliado ao desenvolvimento e reconstituição de uma paisagem agrícola e 

florestal, que devidamente enquadrado poderá promover a identidade regional, com recurso a 

variedades tradicionais dos pomares do Algarve, contribuindo para a valorização do património 

material e imaterial inerente aos valores da Dieta Mediterrânica. Tais factos podem ajudar a 

estruturar uma oferta turística diferenciadora, que responde de igual forma aos desafios colocados 

pela Estratégia de Especialização Inteligente do Algarve (RIS3), cruzando o turismo com o setor 

agroalimentar. 

 

Ponderados os impactes negativos identificados, na generalidade suscetíveis de minimização e os 

impactes positivos perspetivados, constantes no parecer da CA de maio de 2019 e o exposto no presente 

parecer, resultante da reformulação do projeto nos termos do Artigo 16.º do RJAIA, propõe-se a emissão 

de parecer favorável ao projeto do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) - Quinta da 

Rocha, em fase de estudo prévio, condicionado ao cumprimento do desenvolvimento das medidas e dos 

planos de monitorização, bem como das condicionantes que se indicam no presente parecer. 

 







 

 

 

 
 

 
 

 

 

Filipa Cortez Cabral da Fonseca, técnica da Direção Regional de Conservação da Natureza e das 

Florestas (DRCNF) do Algarve do ICNF, IP, representante desta DRCNF na Comissão de Avaliação 

(CA) relativa ao procedimento do EIA do AIA do Empreendimento Turístico em Espaço Rural 

(TER) – Quinta da Rocha, declara que delega na pessoa do coordenador da CA, Luísa Ramos, a 

assinatura do respetivo parecer, com o qual concorda. 

 

 

Chinicato, 22/11/2019 

 

 

 

 

Filipa Fonseca 
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Informação /Acta da reunião da CA de 5/11/2019 
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Informação Nº I02797-201911-INF-AMB Proc. Nº 21.01.00002.2017 Data: 12/11/2019

ASSUNTO: AIA do Empreendimento TER Quinta da Rocha
Reunião da CA realizada a 5/11/2019

Despacho:

Parecer:

Visto. Conforme resulta da ata produzida no âmbito do procedimento de AIA em apreço, a qual consubstancia, 
resumidamente, as temáticas abordadas na reunião da CA, assim como o sentido de decisão do parecer da CA, 
importa relevar, entre as matérias expostas, que as questões suscitadas pelo representante da Câmara Municipal 
de Portimão foram devidamente esclarecidas, em conformidade, merecendo a respetiva anuência, resultando 
numa proposta de emissão de parecer da CA de sentido “favorável condicionado”, deliberada por unanimidade, 
às medidas de minimização, planos de monitorização e outros planos e projetos a desenvolver em fase de 
RECAPE. Com efeito, tomei conhecimento do proposto pela signatária da informação em referência, a qual 
preside a CA. 
À consideração superior,
O Chefe de Divisão de Avaliação Ambiental

Ricardo Canas
22-11-2019

INFORMAÇÃO

ACTA da Reunião da CA

No seguimento do procedimento de AIA do Empreendimento TER Quinta da Rocha, a 

Comissão de Avaliação (CA) reuniu no passado dia 5 de novembro de 2019 para deliberação 

sobre o sentido do parecer da CA, após a receção das Medidas Adicionais de Minimização, 

elaboradas no âmbito da aplicação do n.º 2 e seguintes, do Artigo 16.º do RJAIA.

Na reunião em causa, estiveram presentes os representantes das entidades que integração 

a CA, nomeadamente:

 APA, I.P./ARH Algarve – Alexandre Furtado, acompanhado de Paula Noronha;
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 Câmara Municipal de Portimão (CMP) – Filipe Baly;

 ICNF, I.P./DRCN Algarve - Filipa Fonseca;

 CCDR Algarve – Luísa Ramos (pres. da CA), Alexandra Sena (DSOT), Ricardo Canas 

(chefe Divisão DAA) e Conceição Calado (CP);

 DRC Algarve – O representante desta direção regional (Rui Parreira), esteve ausente, 

por compromissos profissionais.

O representante da CMP questionou a signatária, se já tinha sido rececionada a sua 

informação relativa às Medidas Adicionais de Minimização, que estaria para despacho 

hierárquico do executivo camarário e da qual a signatária (e presidente da CA), não tinha 

conhecimento. Assim, o representante da CMP começou por expor as observações que 

constariam na referida informação, tendo os membros da CA, presentes, esclarecido as 

questões colocadas.

1. Sobre a não existência de dois caminhos de acesso para a Casa Noitibó e Casa 

Abelharuco, mas que o proponente diz existirem. 

Perante a dúvida suscitada da pré-existência dos caminhos, foi referido que, ficaria 

salvaguardado no parecer da CA que, dado tratar-se de solos integrados em RAN, 

qualquer intervenção para os caminhos, logradouros ou estacionamentos será 

obrigatória a consulta à Entidade Regional da RAN. 

2. A omissão do EIA relativamente à proveniência, volumes e destino final da água que 

será usada nos tanques a reabilitar junto de três das casas de campo, sob pena de não 

permitir avaliar corretamente os impactes e as medidas de minimização preconizadas 

no descritor “recursos hídricos”.

Sobre esta questão, o representante da APA/ARH, referiu que nesta fase de estudo 

prévio não era necessário esse nível de detalhe, mas que na fase subsequente, em fase 

de RECAPE, o proponente terá de desenvolver detalhadamente todas as questões 

relativas à proveniência e destino final das águas.
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3. Deixando de existir a ETAR compacta prevista para a qual iriam ser descarregadas 

semanalmente as águas residuais retiradas das fossas estanques das casas de campo, 

não é referido no documento adicional resultante da reformulação, qual a periodicidade 

nem o local para onde se prevê a trasfega das águas residuais das casas de campo, 

nem se a solução passará por um sistema autónomo de baixa tecnologia. Apenas 

menciona que “foi ajustada uma proposta de drenagem de águas residuais que consiste 

em manter a solução existente, em todas as casa de campo (…) recorrendo às fossas 

existentes”.

Foi referido pelos representantes da APA/ARH Algarve e do ICNF que o assunto foi 

discutido com o proponente na reunião realizada em 19 de julho de 2019, a pedido da 

proponente, com vista a esclarecer dúvidas relacionadas com a drenagem de águas 

residuais domésticas, que contou com a presença do ICNF, I.P. e APA/ARH algarve, na 

qual o representante da CMP, não esteve presente. Pelo que a questão exposta pela 

CMP ficou sanada.

4. A revisão das medidas de minimização tal como o plano de monitorização agora 

apresentado continua genérico, não acrescentando nada de novo, ou muito pouco ao já 

apresentado ao Volume I do EIA (antes da reformulação do projeto). Considera que, 

não havendo uma descrição detalhada das atividades agrícolas a desenvolver na quinta, 

não é possível avaliar se as medidas de minimização preconizadas são as mais 

adequadas no sentido de salvaguardar espécies e habitats classificados no âmbito da 

Rede Natura 2000.

Os restantes membros da CA esclareceram que em fase de estudo prévio não é 

requerida a especificidade das atividades agrícolas e respetivas medidas de 

minimização, mas que na fase de RECAPE, o proponente teria de especificar e 

apresentar as medidas adequadas.

5. Não é apresentado qualquer atualização do descritor “Biodiversidade”, 

nomeadamente, avifauna que considera estar incompleto e confuso.

Sobre esta observação, a representante do ICNF, que analisou o fator biodiversidade, 

discordou da questão colocada, tendo referido que a lista de avifauna apresentada no 

EIA, vai além das espécies constantes indicadas com estatuto de proteção. 
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O representante da CMP discordou e salientou que tem um vasto conhecimento da área 

e das espécies de aves que surgem, pelo insiste que a listagem está incompleta.

Após alguma discussão sobre o assunto, foi deliberado que poderá ser pedida uma 

atualização dos dados relativos às aves e a definição de um plano de monitorização, a 

efetuar em sede de RECAPE.

Foi salientado pelo Doutor Ricardo Canas, relativamente à Linaria Algarviana, que a 

definição de medidas de minimização e plano de monitorização, a efetuar de 2 em 2 

anos, são particular importância dada a sua ocorrência no local e nas imediações de 

algumas das casas de campo.

O ICNF considerou a periodicidade de 2 anos suficiente para a monitorização desta 

espécie, em vez dos 5 anos propostos pela CMP.

6. Sobre o parecer da APA 

Relativamente ao parecer da APA, nomeadamente, sobre as cotas da subida do Nível 

Médio do Mar e suas implicações na ocupação da Casa da Horta, que única que será 

atingida por este evento

7. Sobre a Consulta Pública

Foi lido um resumo do relatório da consulta pública e das respostas dadas, com o 

contributo de toda a CA, às questões colocadas durante a participação pública.

Face ao debate e esclarecimentos realizados durante a reunião, foi deliberado por 

unanimidade que o sentido do parecer da CA será de “favorável condicionado”, às medidas 

de minimização, planos de monitorização e outros planos e projetos a desenvolver em fase 

de RECAPE.

Nada mais havendo a referir, foi encerrada a reunião da CA, pelas 13 horas.

Informações relevantes 
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Considera-se ser de salientar que após a reunião da CA, cuja acta se apresenta acima, deu 

entrada nesta CCDR a informação/parecer da Câmara Municipal de Portimão sobre o volume 

correspondente à reformulação do projeto efetuada ao abrigo do artigo 16.º do RJAIA, cujo 

teor é literalmente igual ao que já havia sido exposto pelo representante do município na 

referida reunião e devidamente esclarecido.

Verifica-se que a referida informação foi elaborada pelo técnico em 24/10/2019, teve o 

despacho do Vice-presidente da CMP em 4/11/2019 e deu entrada nesta CCDR, em 

8/11/2019 (E07265-201911-PRE), tendo a reunião da CA sido realizada em 5/11/2019, pelo 

que seu conteúdo estava desatualizado. 

A signatária contactou o técnico, e representante da CMP na CA, no sentido de esclarecer o 

desfasamento temporal e conteúdo da referida informação, este remeteu um email (em 

anexo), onde refere que as dúvidas colocadas tinham sido exposta e esclarecidas, na 

reunião da CA, realizada em 5 de novembro.

Face ao exposto, foi dada continuidade à elaboração do parecer da CA com vista à proposta 

de DIA e conclusão do procedimento de AIA do Empreendimento TER da Quinta da Rocha, 

sendo que a presente informação deve constar, como elemento anexo, ao parecer da CA.

À consideração superior,

                                                                                A técnica superior, 

Luísa Ramos Cruz













Anexo II 

Parecer da CA de maio de 2019 



Anexo III 

Oficio da DRAP Algarve 





Anexo IV 

Planta de Localização e Implantação  



 




